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DECRETO 439/2019

REGULAMENTA FICHA

FUNCIONAL DE SERVIDORES

Considerando- a necessidade de se criar um histórico
■ -funcional do Servidor,

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO
CARMO DIAS, no uso'de suas atribuições que lhe cõrifere o-artigo ;5 9 da Lei-Orgânica
Municipal, com alterações introduzidas posteriormente; "

/' DECRETA:

Art. r - A -Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de ̂ Recúfeos \
Humáhos, providenciará uma ficha funcional, contendo todo histórico do Sei-vidor, \
ábrangehdo as seguintes informações:

•- 'Identifícação do Servidor — Nome, Sexo, Endereço residencial. Data.
: nascimento, CPF, RG, Filmção, PIS/PASEP, C^argq, Matrícula;

•  Informações Funcionais - Cargõ/Função, Ato le^al. Órgão de origem.
Regime jurídico. Data de início do exercício. Data de exoneração;

•  Lotação;

•  Férias;

• Averbações;

Licenças;

Gratificações; , f f

• -.Adicionais-atividades penosas, insalubres ou perigosas
Tempo de Serviço e Contribuição;
Informações.Financeiras; . '
Vantagens Incorporáveis;
Aposentadoria;

•  Demais informações pertinentes.

Arh 2° - A Secretaria'Municipal de Administração terá o prazo de 06 (seis) meses pára
provldenciar.i) que; se pede nó artigo anterior. V

^  " Éste Decreto entra em vigor na data _ de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.- " ' " -

Brejetuba-ES, 22 de abril de 2019.
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